
LEI Nº 638, DE 10 DE JANEIRO DE 1994
DODF DE 11.01.1994

Dispõe sobre o abono de faltas, por motivo de
participação em assembléia e greve de
servidores da Administração Direta, Autárquica
e Fundacional do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º São abonadas as faltas dos servidores integrantes dos quadros de pessoal da Administração Direta,
Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, em virtude de terem participado das assembléias ocorridas nos dias
14 de abril, 05 e 15 de julho, 07 de agosto, 09 e 23 de setembro e O5 de outubro de 1993.

Art. 2º Ficam abonadas as faltas, por motivo de greve, dos servidores integrantes das carreiras especificadas e
nos períodos relacionados:

I - Carreira Apoio às Atividades Jurídicas do Distrito Federal - de 16 a 30 de abril de 1993;

II - Carreira Administração Pública do Distrito Federal do Quadro de Pessoal do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal - DETRAN - dias 08 e 09 de setembro de 1993;

III - Carreira Atividades Rodoviárias do Distrito Federal - dias 08 e 09 de setembro de 1993;

IV - Carreira Administração Pública do Distrito Federal do Quadro do Serviço Autônomo de Limpeza Urbana – SLU
- dias 06, 08, 09, 15 e 16 de setembro de 1993;

V - V E T A D O .

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de janeiro de 1994
106º da República e 34º de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ


